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Nome — Milena Iolanda Fernandes Salvador Guerra Rodrigues;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

18 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho n.o 18 773/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi Sandra Maria
Dias Martins afecta ao quadro transitório criado na Direcção-Geral
da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social, I. P., na integração da referida fun-
cionária no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, I. P., na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome — Sandra Maria Dias Martins;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

18 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho n.o 18 774/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi Irina Couto
de Amaro afecta ao quadro transitório criado na Direcção-Geral da
Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto Hidrográfico
na integração da referida funcionária no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal da Direcção-Geral do Instituto Hidro-
gráfico, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome — Irina Couto de Amaro;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

21 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho n.o 18 775/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi António Maria
Correia Cardoso Lopes Quintas afecto ao quadro transitório criado
na Direcção-Geral da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto Hidrográfico
na integração do referido funcionário no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração do funcionário em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto Hidrográfico, na seguinte
situação jurídico-funcional:

Nome — António Maria Correia Cardoso Lopes Quintas;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

21 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho (extracto) n.o 18 776/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi Humberto
José do Vale Ferreira afecto ao quadro transitório criado na Direc-
ção-Geral da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., na integração do referido funcionário
no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração do funcionário em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P., a exercer funções no Centro de Formação Pro-
fissional do Sector Terciário do Porto, na seguinte situação jurí-
dico-funcional:

Nome — Humberto José do Vale Ferreira.
Carreira — técnica superior.
Categoria — técnico superior de 2.a classe.
Escalão — 1.
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

17 de Julho de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho (extracto) n.o 18 777/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi Selma Zelinda
Vedor Fernandes afecta ao quadro transitório criado na Direcção-
-Geral da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto Nacional de
Administração na integração da referida funcionária no seu quadro
de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto Nacional de Administração,
na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome — Selma Zelinda Vedor Fernandes;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

22 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho (extracto) n.o 18 778/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi João Paulo
Correia da Silva afecto ao quadro transitório criado na Direcção-Geral
da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional, I. P., na integração do referido funcionário
no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração do funcionário em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P., a exercer funções no Centro de Reabilitação Pro-
fissional de Alcoitão, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome — João Paulo Correia da Silva;
Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão — 1;
Índice — 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

22 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Despacho (extracto) n.o 18 779/2006

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração Pública de 21 de Junho de 2006, foi Lídia Maria
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Tavares Farropas afecta ao quadro transitório criado na Direcção-
-Geral da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pelo Instituto Nacional de
Investigação Agrária e das Pescas na integração da referida funcionária
no seu quadro de pessoal, a exercer funções no Laboratório Químico
Agrícola Rebelo da Silva:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária em lugar a acrescer automati-
camente ao quadro de pessoal do Instituto Nacional de Investigação

Agrária e das Pescas, a exercer funções no Laboratório Químico Agrí-
cola Rebelo da Silva, na seguinte situação jurídico-funcional:

Nome: Lídia Maria Tavares Farropas;
Carreira: técnica superior;
Categoria: técnico superior de 2.a classe;
Escalão: 1;
Índice: 400.

2 — A integração produz efeitos a 17 de Julho de 2006.

22 de Agosto de 2006. — A Directora-Geral, Teresa Nunes.

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 139/2006

Em cumprimento do disposto no artigo 52.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, republicada em anexo à Lei n.o 48/2004, de 24 de
Agosto, publicam-se os mapas I a IX, modificados em virtude das alterações efectuadas até 30 de Junho respeitantes ao Orçamento do
Estado de 2006:

MAPA I

Receitas dos serviços integrados por classificação económica
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